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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27- 3547-1310 - Fax- OXX-27-3547-1201 

RESOLUÇÃO Nº 060 /2001. 

Concede gratificação aos 
servidores públicos da Câmara 
Municipal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, no uso de suas atribuições legais, Faço Saber que o plenário Aprovou 
e Eu Promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1° - Fica o. Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
autorizado a conceder uma gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
aos servidores designados para prestarem serviços auxiliares perante a Comissão 
Processante, instituída para apurar denúncia apresentada contra a Prefeita do 
Município, conforme processo nº 2389/2001. 

Parágrafo Único. A gratificação a que se refere este artigo será paga em 
parcela única, no mês de novembro de 2001 e não integrará ao salário base dos 
referidos servidores para nenhum efeito. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão à conta 
do vigente orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 05 de 
dezembro de 2001. 

~~ 
DOMINGOS LUCIO ZANÃO 

Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27- 3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

\APROVADO! 
PROJETO DE RESOL~ÇÃO Nº o'f DE 20 ~~ NOVEMBRO DE 2001. 

Concede gratificação aos servido
res públicos da Câmara Municipal 
e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO, no uso de suas atribui
ções legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fi,ca o Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
autorizado a conceder uma gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
aos servidores designados para prestarem serviços auxiliares perante à Comissão 
Processante, instituída para apurar denúncia apresentada contra a Prefeita do 
Município, conforme processo nº 2389/2001. 

Parágrafo Único. A gratificação a que se refere este artigo será paga em 
parcela única, no mês de novembro de 2001 e não integrará ao salário base dos 
referidos servidores para nenhum efeito. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 14 de novembro de 2001. 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27- 3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

MENSAGEM: 

Senhores Vereadores: 

A Mesa resolveu apresentar o presente Projeto de Resolução com o 
objetivo de remunerar os servidores da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo que foram designados para prestarem serviços perante a Comissão 
Processante em andamento perante este Poder Legislativo. 

Como os ilustres Vereadores têm conhecimento, esse trabalho a ser 
prestado pelos servidores constitui uma função a mais às suas tarefas regulares. 
Não é possível por lei atribuir funções diferentes às atribuições normais dos 
cargos dos servidores, sem que tenham uma remuneração correspondente. Não é 
possível a prestação de serviços gratuitos, mormente em se tratando de serviços 
públicos. 

Por esta razão é que a Mesa tomou a iniciativa de apresentar o incluso 
Projeto de Resolução, contando que os ilustres Vereadores o analisem e 
deliberem favoravelmente, visando, com isso, auxiliar os trabalhos administrativos 
da Comissão Processante até a conclusão dos seus trabalhos. 

Atenciosamente. 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27- 3547-1310 - Fax- OXX-27-3547-1201 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº O~ DE 20 DE NOVEMBRO DE 2001. 

Concede gratificação aos servido
res públicos da Câmara Municipal 
e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO, no uso de suas atribui
ções legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
autorizado a conceder uma gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
aos servidores designados para prestarem serviços auxiliares perante à Comissão 
Processante, instituída para apurar denúncia apresentada contra a Prefeita do 
Município, conforme processo nº 2389/2001. 

Parágrafo Único. A gratificação a que se refe're este artigo será paga em 
parcela única, no mês de novembro de 2001 e não integrará ao salário base dos 
referidos servidores para nenhum efeito. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

GABINETE DO PRESIDENTE, 14 de novembro de 2001. 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27- 3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

MENSAGEM: 

Senhores Vereadores: 

A Mesa resolveu apresentar o presente Projeto de Resolução com o 
objetivo de remunerar os servidores da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo· que foram designados para prestarem serviços perante a Comissão 
Processante em andamento perante este Poder Legislativo. 

Como os ilustres Vereadores têm conhecimento, esse trabalho a ser 
prestado pelos servidores constitui uma função a mais às suas tarefas regulares. 
Não é possível por lei atribuir funções diferentes às atribuições normais dos 
cargos dos servidores, sem que tenham uma remuneração correspondente. Não é 
possível a prestação de serviços gratuitos, mormente em se tratando de serviços 
públicos. 

Por esta razão é que a Mesa tomou a iniciativa de apresentar o incluso 
Projeto de Resolução, contando que os ilustres Vereadores o analisem e 
deliberem favoravelmente, visando, com isso, auxiliar os trabalhos administrativos 
da Comissão Processante até a conclusão dos seus trabalhos. 

Atenciosamente. 

Presidente 

1 ° Secretário 

2° Secretário 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
oajj2ooi. 

RELATOR: VEREADOR .JOSÉ ADMIR FIORESI. 

RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução, foi lido no 

expediente da Sessão Ordinária do dia 20/11/2001 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa de 
Leis. 

, , 
E o relataria. 

PARECER 
O presente Projeto de Resolução tem por 

finalidade conceder gratificação aos servidores da Câmara Municipal 
designados para. prestarem serviços auxiliares perante a Comissão 
Processante, instituída para apurar denúncia apresentada contra a 
Prefeita de Conceição do Castelo, Srª. Teonilla de Oliveira Spadetto, 
constante do processo n° 2389/2001. 

Após analisar cuidadosamente a matéria em 
tela, esta Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço 
Público, constata que a mesma se encontra dentro das normas legais 
vigentes, razão pela qual, é pela LEGALIDADE E 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Resolução. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 26 de novembro de 2001. 

SÉBASTIÃ~ VARGAS- ...... COM O RELATOR 

rhW\~ &~ ~&7.-
VANDIR BONICENHA-................... . COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
004/2001. 

RELATOR: VEREADOR .JOSÉ ADMIR FIORESI. 

RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução, foi lido no 

( ' \) expediente da Sessão Ordinária do dia 20/11/2001 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer, conforme determina o Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

, , 
E o relataria. 

PARECER 
O presente Projeto de Resolução tem por 

finalidade conceder gratificação aos servidores da Câmara Municipal 
designados para prestarem serviços auxiliares perante a Comissão 
Processante, instituída para apurar denúncia apresentada contra a 
Prefeita de Conceição do Castelo, Srª. Teonilla de Oliveira Spadetto, 
constante do processo n° 2389/2001. 

Após analisar cuidadosamente a matéria em 
tela, esta Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço 
Público, constata que a mesma se encontra dentro das normas legais 
vigentes, razão pela qual, é pela LEGALIDADE E 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Resolução. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 26 de novembro de 2001. 

,, - -~'?-' 
JOSE A M R IORESI-.............................. RELATOR 

SEBAS~O ~ ~RGAS-...... COM O RELATOR 

(/&'Vt~ &e~'evvif/)~ 
VANDIR BONICENHA-.................... COM O RELATOR 
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éAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nº 004/2001. 

RELATOR: VEREADOR VANDIR BONICENHA. 

RELATÓRIO 
O presente proposição foi lida no 

expediente da Sessão Ordinária do dia 20/11/2001 e encaminhada 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinada e receber 
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

É o relatório . 

PARECER 
O Projeto de Resolução n° 004/2001, tem 

por finalidade conceder gratificação aos servidores da Câmara 
Municipal designados para prestarem serviços auxiliares perante a 
Comissão Processante, instituída para apurar denúncia apresentada 
contra a Prefeita de Conceição do Castelo, Srª. Teonilla de Oliveira 
Spadetto, constante do processo nº 2389/2001. 

Após analisar cuidadosamente a matéria em 
tela, esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas, constata que a mesma deixou de fixar a indicação dos 
recursos para atendimento do correspondente encargo, tal como 
estabelece o art. 157 da Lei Orgânica do Município .. 

A matéria encontra-se dentro das normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 4.320/64, na Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, razão pela qual, somos pela APROVAÇÃO do 
referido Projeto de Resolução, com a seguinte emenda: 

- ACRESCENTA-SE NO PROJETO UM 
NOVO ART. 2°, PASSANDO O ATUAL ART. 2º PARA ART. 30 E O 
ATUAL ART. 3º PARA ART. 4º. 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27- 3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

"Art. 2°. As despesas decorrentes da 
presente Resolução, correrão à conta do vigente Orçamento 
da Câmara Municipal." 

Sala das sessõfas-da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 26 d~/r:l~embro de 2001. 

/ 

l/(l/V1 Jr; fj&/Y[Á -~/}~ 
VANDIR BONICENHA-............................. RELATOR 

I 

1MA-............................... COM O RELATOR 
{ / 

DOS SANTOS-.... COM O RELATOR 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPfRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nº 004/2001. 

RELATOR: VEREADOR VANDIR BONICENHA. 

RELATÓRIO 
O presente proposição . foi lida no 

expediente da Sessão Ordinária do dia 20/11/2001 e encaminhada 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinada e receber 
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

É o relatório . 

PARECER 
O Projeto de Resolução nº 004/2001, tem 

por finalidade conceder gratificação aos servidores da Câmara 
Municipal designados para prestarem serviços auxiliares perante a 
Comissão Processante, instituída para apurar denúncia apresentada 
contra a Prefeita de Conceição do Castelo, Srª. Teonilla de Oliveira 
Spadetto, constante do processo nº 2389/2001. 

Após analisar cuidadosamente a matéria em 
tela, esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas, constata que a mesma deixou de fixar a indicação dos 
recursos para atendimento do correspondente encargo, tal como 
estabelece o art. 157 da Lei Orgânica do Município. 

A matéria encontra-se dentro das normas 
estabelecidas na Lei Federal n° 4.320/64, na Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, razão pela qual, somos pela APROVAÇÃO do 
referido Projeto de Resolução, com a seguinte emenda: 

- ACRESCENTA-SE NO PROJETO UM 
NOVO ART. 2°, PASSANDO O ATUAL ART. 2º PARA ART. 30 E O 
ATUAL ART. 3° PARA ART. 4º. 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPiRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27- 3547-1310 - Fax- OXX-27-3547-1201 

"Art. 2°. As despesas decorrentes da 
presente Resolução, correrão à conta do vigente Orçamento 
da Câmara Municipal." 

Sala das essões da "mara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 2 de novembro d 2001. 

é/O/Vi~ 13 ~~r?-
VANDIR BO ICENHA-............................. RELATOR 

MA-................................ COM O RELATOR 

OS SANTOS-.... COM O RELATOR 


